
 
 
 

 
 
19/09/2016 

Extinta ADI contra norma que obrigava juiz a declarar 
razões de suspeição 
A ministra Rosa Weber, do Supremo Tribunal Federal (STF), julgou prejudicada a 
Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4260, em que três associações de 
magistrados – AMB, Ajufe e Anamatra – questionavam a Resolução 82/2009, do 
Conselho Nacional de Justiça (CNJ), que obrigava os juízes a informarem 
reservadamente as razões de foro íntimo pelas quais se davam por impedidos de 
julgar determinado processo. A ADI foi extinta sem resolução de mérito porque a 
norma foi revogada em agosto deste ano, com a entrada em vigor do novo Código de 
Processo Civil (CPC). 
A Resolução 82/2009, do CNJ, regulamentando as declarações de suspeição por foro 
íntimo. foi editada depois que inspeções realizadas pela Corregedoria Nacional de 
Justiça constataram um elevado número de declarações de suspeição por motivo de 
foro íntimo e baseou-se na necessidade de fundamentação de todas as decisões dos 
órgãos do Poder Judiciário e no dever do magistrado de cumprir com exatidão as 
disposições legais, obrigação cuja observância somente pode ser aferida se 
conhecidas as razões da decisão. 
A norma estabeleceu, porém, que as razões da suspeição por motivo íntimo não 
seriam mencionadas nos autos, devendo ser imediatamente remetidas em caráter 
sigiloso. Juízes de primeiro grau deveriam se declarar por suspeitos nos autos, 
encaminhar as razões em ofício reservado à corregedoria local ou a órgão diverso, 
designado pelo tribunal. Já magistrados de segundo grau deveriam remeter as razões 
à Corregedoria Nacional de Justiça. A norma enfatizava que essa sistemática de 
controle já era adotada com êxito, há vários anos, em alguns tribunais do país. 
O novo Código de Processo Civil (artigo 145), que entrou em vigor no dia 18 de 
março de 2016, dispõe que o juiz que se declarar suspeito por motivo de foro íntimo 
não precisa declarar suas razões. O dispositivo prevê que há suspeição de juiz 
quando for amigo íntimo ou inimigo de qualquer das partes ou de seus advogados; 
receber presentes de pessoas que tiverem interesse na causa antes ou depois de 
iniciado o processo; que aconselhar alguma das partes acerca do objeto da causa ou 
que subministrar meios para atender às despesas do litígio; quando qualquer das 
partes for sua credora ou devedora, de seu cônjuge ou companheiro ou de parentes 
destes, em linha reta até o terceiro grau, inclusive; e quando for interessado no 
julgamento do processo em favor de qualquer das partes. 
 
 



 
 
19/09/2016 

Mantida justa causa de empregada do Serpro por 
irregularidades cometidas durante cessão à PGFN 
A Sétima Turma do Tribunal Superior do Trabalho negou provimento ao agravo de 
uma empregada do Serviço Federal de Processamento de Dados (Serpro) demitida 
por justa causa por falta grave cometida durante o período em que foi cedida à 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN). A Turma afastou o argumento de 
que houve dupla punição pelos mesmos fatos – a destituição de cargo em comissão 
pela PGFN e a justa causa. 
A empregada pública informou que foi admitida em 1979 e, no mesmo ano, foi 
cedida ao Ministério da Fazenda. Desde 1982, trabalhava em Volta Redonda (RJ), 
onde, em 2004, a PGFN abriu sindicância para apurar supostas irregularidades 
cometidas naquela seccional. Ao fim do procedimento, os supostos responsáveis 
foram punidos, e ela foi destituída do cargo em comissão que ocupava e devolvida 
ao Serpro. Em 2010, o Serpro abriu novo processo administrativo, que resultou na 
sua dispensa por justa causa. 
Na reclamação trabalhista, ela sustentou que o procedimento instaurado pelo Serpro 
apurava os mesmos fatos pelos quais ela já fora acusada e punida pela PGFN. 
Alegou ainda que as supostas irregularidades foram praticadas em outro órgão, onde 
ela atuava sob chefia distinta, desempenhando atividades totalmente diferentes, e 
que o Serpro não sofreu qualquer prejuízo com os fatos apontados. Uma segunda 
punição pelos mesmos fatos, segundo ela, caracterizaria "absurda ilegalidade". Por 
isso, pedia a nulidade da justa causa, o restabelecimento do plano de saúde e 
indenização por danos morais. 
O Serpro, em sua defesa, argumentou que, na condição de real empregador, detém o 
poder disciplinar. Observou também que, no período de cessão à PGFN, a 
empregada estava sujeita ao Regime Jurídico Único dos Servidores Civis da União 
(Lei 8.112/90), cuja finalidade é a proteção do interesse público, mas, no Serpro, o 
contrato é regido pela CLT, que prevê a justa causa por ato de improbidade. 
O juízo da 3ª Vara do Trabalho de Volta Redonda afastou a justa causa, com o 
entendimento de que é inadmissível punir o servidor público duas vezes pela mesma 
falta. O Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,, no entanto, proveu recurso do 
Serpro e considerou válida a dispensa motivada. Segundo o Regional, as 
irregularidades cometidas incluíam declaração de falsa de quitação de dívidas, 
cancelamento irregular de inscrição em dívida ativa de diversas empresas, uso de 
documentos falsos e permissão de acesso a informações confidenciais a pessoas não 
autorizadas. 
"Os fatos, com a gravidade que o caracterizam, imporiam à Administração o 
afastamento definitivo da servidora", afirma o acórdão. Contudo, ela não era 
servidora daquele órgão, e sim empregada de empresa pública. "A PGFN puniu, no 
limite de suas possibilidades, com a destituição do cargo, reconhecendo que os fatos 
apurados autorizariam a aplicação da punição mais grave e transferindo ao 
empregador o dever de também averiguar os fatos e aplicar a punição que 
entendesse adequada". Para o TRT, não se trata de dupla punição, mas de 
desmembramento das atribuições entre entes da Administração. 



No agravo pelo qual tentava trazer o caso ao TST, a trabalhadora, sem discutir os 
fatos que deram motivo à justa causa em si, concentrou-se na questão da dupla 
punição. Alegou ainda que não houve imediaticidade, pois os fatos ocorreram em 
2004, e a punição somente aplicada em 2010. 
Decisão 
O relator do agravo, ministro Cláudio Brandão, observou que, embora o empregador 
não possa punir duas vezes o trabalhador pelo mesmo fato, o caso julgado é singular, 
afastando a ideia de dupla punição. Entre outros aspectos, ele ressaltou que o 
relatório da comissão instaurada na PGFN concluiu pela aplicação das penalidades 
que aquele órgão poderia aplicar, e sinalizou expressamente no sentido de remeter o 
processo à empregadora original para a aplicação da justa causa. "A existência de 
duas relações jurídicas distintas fracionou o exercício do poder diretivo no caso 
concreto, em duas etapas compatíveis com a competência legal dos agentes 
envolvidos", explicou. 
A decisão foi unânime. 
 
20/09/2016 

JT valida autos de infração do Ministério do Trabalho 
lavrados fora do local de inspeção 
A Oitava Turma do Tribunal Superior do Trabalho manteve decisão que considerou 
válidos os autos de infração por trabalho análogo ao escravo lavrados pelos fiscais 
do Ministério do Trabalho fora do local da inspeção. A ministra Dora Maria da 
Costa, relatora do processo, considerou correto o julgamento do Tribunal Regional 
do Trabalho da 23ª Região (MS) no sentido de que se tratava de modalidade de 
fiscalização indireta, prevista no artigo 30 do Decreto 4.552/2002. 
Em setembro de 2013, os fiscais do Ministério do Trabalho flagraram trabalhadores 
da Fazenda Barranco Branco, em Porto Murtinho (MS), de propriedade de Roberto 
de Castro Cunha, prestando serviços em situação degradante. Mesmo com o 
pagamento da multa e a assinatura de Termo de Ajuste de Conduta (TAC) com o 
Ministério Público do Trabalho, onde se comprometeu a regularizar a situação dos 
trabalhadores, o nome do proprietário foi incluído no cadastro de empregadores que 
exploram atividade em condições análogas a de escravo ("lista suja"). 
O proprietário ajuizou a ação na Justiça do Trabalho com o objetivo de anular os 
autos de infração e, com isso, retirar seu nome da lista. De acordo com ele, os autos 
foram lavrados vários dias após a inspeção e na sede de Campo Grande (MS), e não 
na própria fazenda, sem justificativa para tanto. O artigo 629 da CLT dispõe que o 
auto deve ser lavrado no local da inspeção, "salvo havendo motivo justificado", 
quando então deverá ser lavrado no prazo de 24 horas. 
A Vara do Trabalho de Jardim (MS) julgou procedente o pedido, anulando o auto de 
infração e determinando a retirada do nome do proprietário da lista. O juiz usou 
como base decisão liminar do Supremo Tribunal Federal que suspendeu a 
publicação da lista, por considerar que o cadastro extrapolaria os limites do poder 
regulamentar do Ministério do Trabalho, desrespeitaria o devido processo legal e 
vulneraria o princípio da presunção de inocência. 
Ao julgar recurso da União, o TRT reformou a decisão de primeira instância, 
considerando válidos os autos de infração e revogando a exclusão do nome do 
proprietário na lista suja. Para o TRT, a autuação fiscal, quando procedida pela 
modalidade de "fiscalização indireta", prevista no artigo 30 do Decreto 4.552/2002, 
não se submete à regra geral do artigo 629 da CLT.  O Regional observou ainda que 



há, nos autos de infração, "a expressa menção de lavratura no decorrer da ação fiscal 
iniciada no estabelecimento rural". 
TST 
A Oitava Turma não conheceu recurso do proprietário da fazenda contra a decisão 
do TRT. A ministra Dora Maria da Costa ressaltou que o artigo 25 do Decreto 
4.552/2002 estabelece que "as notificações de débitos e outras decorrentes da ação 
fiscal poderão ser lavradas, a critério do auditor-fiscal do Trabalho, no local que 
oferecer melhores condições". Nesse contexto, observou, "evidenciado o motivo 
pelo qual o auto de infração não foi lavrado no local da vistoria, impõe-se a 
manutenção da decisão regional". 
Ficou vencida a ministra Maria Cristina Peduzzi. 
 
20/09/2016 

Supervisor de venda de cigarros em postos de 
combustíveis não consegue adicional de periculosidade 
A Terceira Turma do Tribunal Superior do Trabalho absolveu a Cia. Sulamericana 
de Tabacos do pagamento de adicional de periculosidade a um supervisor de vendas 
que atendia a lojas de conveniência localizadas em postos de combustíveis em Porto 
Alegre (RS). Com base em precedentes do TST, os ministros equipararam a situação 
à do empregado que acompanha o abastecimento do carro da empresa ao lado da 
bomba, em área de risco, mas não tem direito ao adicional. 
O supervisor relatou que visitava diariamente mais de dez lojas, com a possibilidade 
de ser vítima de explosão. Por outro lado, a indústria de tabaco sustentou que sua 
atividade não envolve operação, distribuição ou armazenamento de inflamáveis. A 
defesa contestou ainda o número de visitas e afirmou que a permanência do 
vendedor no ambiente de perigo era eventual e por tempo reduzido. 
O juízo de primeiro grau e o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região (RS) 
julgaram procedente o pedido ao concluírem que o supervisor, por permanecer no 
raio de operação das bombas, faz jus ao adicional de 30% sobre o salário, conforme 
prevê o artigo 193, caput e parágrafo 1º, da CLT para quem trabalha em atividades 
perigosas. A decisão teve fundamento em laudo de perito que constatou cerca de 15 
visitas a postos por dia, com o empregado permanecendo regularmente na área de 
risco de explosão.       
TST 
Relator do recurso da Cia. de Tabacos ao TST, o ministro Alexandre Agra 
Belmonte, inicialmente, entendeu que a conclusão do Regional estava de acordo 
com a Súmula 364. No entanto, resolveu aderir ao voto do ministro Alberto 
Bresciani no sentido de negar o adicional. 
Bresciani explicou que o Ministério do Trabalho, quando classificou o 
abastecimento com inflamáveis como atividade perigosa (NR 16), apenas se referiu 
ao trabalhador que opera a bomba ou exerce suas funções na zona de perigo. "Se o 
trabalhador que observa o frentista na área de risco não faz jus ao adicional, é 
impossível deferi-lo para o vendedor que ingressa somente na loja de conveniência 
do posto, uma vez que não permanece no espaço de operação das bombas", 
concluiu. 
A decisão foi unânime. 
 
 
 



20/09/2016 

Rede hospitalar é absolvida de indenizar copeira 
atingida por paciente com uma garrafa 
A Quarta Turma do Tribunal Superior do Trabalho manteve decisão que isentou a 
Rede Primavera – Assistência Médica Hospitalar Ltda., de Aracaju (SE), de 
indenizar uma copeira que virou alvo de chacotas dos colegas após ser agredida por 
um paciente. De acordo com a relatora, Maria de Assis Calsing, a decisão foi 
baseada integralmente nos fatos e provas produzidos, deixando claro que não se 
demonstrou a conduta ofensiva de representantes da empresa direcionada à 
trabalhadora. 
A copeira disse que foi vítima de assédio moral horizontal praticado por colegas. O 
paciente que a atingiu com uma garrafa de vidro na cabeça, segundo ela, era 
conhecido pela administração por atos de agressividade para com familiares e 
empregados, e sempre que era internado os empregados eram avisados, o que não 
ocorreu no dia em foi atacada.  Por isso, alegou omissão da empresa, obrigada a 
zelar pelo bem-estar de seus empregados. 
A rede sustentou não ter praticado conduta dolosa ou culposa que justificasse o 
dever de indenizar, alegando que o causador do dano não foi empregado ou 
preposto, mas um cliente internado no hospital. 
O juízo da 4ª Vara do Trabalho de Aracaju (SE) condenou o hospital a pagar 
indenização de R$ 20 mil. O Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região (SE), ao 
julgar recurso, observou que, como não se tratava de hospital psiquiátrico, não se 
pode considerar a agressão previsível, enquadrando-se como caso fortuito ou fato de 
terceiro, excludente de nexo causal. Para o TRT, "não ficou evidenciado em 
momento algum que a empregadora desrespeitou as normas de segurança, tampouco 
contribuiu para que o evento danoso ocorresse". Assim, afastou a indenização. 
No recurso ao TST, a copeira insistiu na tese do assédio moral horizontal, alegando 
que o empregador é responsável pelos atos praticados por seus empregados. Mas a 
relatora, ministra Maria de Assis Calsing, explicou que o TRT não afastou a 
indenização sob o argumento de que os atos praticados pelos colegas ocorreram por 
fato de terceiro, mas sim que o fato gerador das alegadas chacotas decorreu de fato 
de terceiro, demonstrando que ela baseou suas argumentações em premissa 
equivocada. Para modificar o entendimento do TRT, seria necessário reexaminar os 
fatos e provas, procedimento inviável no Tribunal pela Súmula 126. 
A decisão foi unânime. 
 
19/09/2016 

Condenado por tráfico aprovado em concurso do TRT-
SP não assume por estar sem direitos políticos 
O Órgão Especial do Tribunal Superior do Trabalho negou provimento a recurso em 
mandado de segurança impetrado por um candidato aprovado e nomeado em 
concurso público para o cargo de segurança no Tribunal Regional do Trabalho da 2ª 
Região (SP), impedido de tomar posse por estar com os direitos políticos suspensos. 
Preso e condenado em Ponta Porã (MS) pelo crime de tráfico de entorpecentes, o 
candidato foi privado de seus direitos políticos até 3/1/16, e, na data da posse, não 
atendia a requisito do edital do concurso. 
Nomeado em 13/2/2015, o candidato compareceu em 26/3/2015 para os 
procedimentos relacionados à posse, quando foi constatado pelos setores 



administrativos do TRT que ele tinha sido condenado à pena de dois anos e meio de 
reclusão, com sentença transitada em julgado (quando não cabe mais recurso), 
encontrando-se em curso a execução da pena. No mandado de segurança, ele alegou 
que foi aprovado em todas as fases do concurso e que apresentou os documentos 
solicitados, e requereu liminar para garantir a posse ou, alternativamente, a anulação 
da nomeação para que pudesse tomar posse em data posterior, afirmando que, a 
partir de 3/1/2016, já estaria extinta a sua punibilidade. 
Com a ordem denegada pelo TRT, ele veio ao TST argumentando, que, apesar da 
condenação criminal, manteve pleno gozo dos direitos políticos, demonstrado pelas 
certidões de quitação perante a Justiça Eleitoral, que demonstraram ter votado nas 
eleições de 2014. Afirmou ainda que, diante da sentença extintiva da punibilidade, 
em 19/9/2015, apresentada por ele ao TRT, não haveria obstáculos para a posse. Por 
fim, reiterou o pedido de liminar e a reforma do acórdão regional para que fosse 
reconhecido que não perdeu direitos políticos, determinando-se sua investidura no 
cargo 
TST 
Ao relatar o recurso no Órgão Especial, o ministro Mauricio Godinho Delgado 
destacou que, apesar de o candidato ter demonstrado que em setembro de 2015 
houve extinção de sua punibilidade, "foi exaustivamente informado nos autos, em 
diversos ofícios, que, no prazo legal previsto para a posse, o candidato ainda estava 
cumprindo a pena – sob os efeitos, portanto, da condenação criminal".  Essa 
circunstância, segundo o relator, atrai a incidência do artigo 15, inciso III, da 
Constituição da República, que determina a suspensão dos direitos políticos nos 
casos de condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos. 
Mauricio Godinho salientou que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal 
(STF) reconhece a legalidade de ser obstada a investidura de candidato em cargo 
público em razão de condenação criminal, "desde que já transitada em julgado, 
porque, nesses casos, não se cogita de afronta ao princípio da presunção de 
inocência". Assinalou também que Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis 
da União (Lei 8.112/90), em seu artigo 5º, inciso III, estabelece como requisitos 
básicos para investidura em cargo público federal a necessidade de que o candidato 
esteja no gozo dos direitos políticos. O edital do concurso, no mesmo sentido, 
definiu as exigências para investidura na data da posse e as consequências do não 
preenchimento dos requisitos pelo candidato.  
Para o ministro, esses fundamentos são suficientes para demonstrar que o ato pelo 
qual foi negada a posse não se configura como abusivo ou ilegal para justificar o 
cabimento do mandado de segurança. "O fato de, durante o prazo de vigência do 
concurso - mas posteriormente ao prazo para a posse - ter advindo a extinção da 
punibilidade não confere ao candidato o direito líquido e certo à posse, pois não foi 
observado o disposto na Lei 8.112/90", acrescentou. 
A decisão foi unânime. 
 
19/09/2016 
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procedimentos relacionados à posse, quando foi constatado pelos setores 
administrativos do TRT que ele tinha sido condenado à pena de dois anos e meio de 
reclusão, com sentença transitada em julgado (quando não cabe mais recurso), 
encontrando-se em curso a execução da pena. No mandado de segurança, ele alegou 
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19/09/2016 

Dados sobre acidentalidade por CNPJ podem ser 
acessados no site do Trabalho Seguro 
Os dados de acidentalidade discriminados pelo CNPJ da empresa já podem ser 
consultados no site do Programa Trabalho Seguro da Justiça do Trabalho. A 
ferramenta de pesquisa online, desenvolvida pela Secretaria de Previdência Social 
do Ministério da Fazenda permite que o cidadão, as empresas e entidades sindicais 
tenham acesso à frequência relativa de acidentes de trabalho e aos benefícios 
concedidos. 
A disponibilização do link no endereço eletrônico do site Trabalho Seguro é fruto de 
uma parceria firmada entre os gestores da Previdência Social e o Comitê Nacional 
do Programa Trabalho Seguro. O acesso à ferramenta se dará por um banner na 
página principal do site. 
A parceria também envolve um acordo de cooperação técnica, ainda não 
oficializado, que permitirá um acesso ainda mais aprofundado de dados 
previdenciários por juízes e ministros da Justiça do Trabalho. 
 
 

 
 
19/09/2016 

Empresas são condenadas por discriminação a 
terceirizada 
A 7ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região (TRT/RJ) confirmou a 
condenação da Excellence RH Serviços - Eireli e da Telemar Norte Leste S/A - esta, 
de forma subsidiária - ao pagamento de indenização por danos morais, no valor de 
R$ 50 mil, a uma ex-empregada terceirizada proibida de sair pela porta principal da 
tomadora de serviços. 
O colegiado, que seguiu o voto da relatora do acórdão, desembargadora Sayonara 
Grillo Coutinho Leonardo da Silva, entendeu que a conduta das empregadoras 
representou discriminação de sexo e de classe social. Isso porque, segundo opinião 
manifestada em e-mails de supervisores, trabalhadoras terceirizadas não atenderiam 
"ao padrão de beleza condizente com o bairro do Leblon", na zona sul da capital. A 
decisão manteve a sentença da juíza Marcela de Miranda Jordão, da 13ª Vara do 
Trabalho do Rio de Janeiro. 
A autora da ação foi admitida pela Eireli em junho de 2011, como supervisora, e 
desligada da intermediadora de mão de obra em setembro de 2013. Do início do 
contrato até novembro de 2011, a obreira prestou serviços à Telemar Norte Leste. 
Na petição inicial, a trabalhadora informou que a proibição de as terceirizadas 
saírem das dependências da empresa de telefonia pelo portão principal começou por 
volta de julho de 2011. 
De acordo com os documentos juntados aos autos, em mensagem eletrônica enviada 
a um encarregado do setor de segurança, um supervisor da área de serviços gerais da 



Telemar pergunta se "há algum impedimento da parte da Segurança, dos 
funcionários (Terceirizados) do Leblon, saírem pelo portão, em vez de saírem pela 
entrada principal do prédio?" (sic). E justifica: "Com todo o respeito, quero evitar 
que às 15h, troca de turno da Excellence, tenha aquele monte de mulheres não muito 
'bonitas', saindo pela entrada principal do prédio. Foi exatamente assim que recebi a 
demanda (rsrsrs). É Leblon!". O colega responde que a decisão ficaria a critério do 
gestor de cada contrato. 
Em outro e-mail remetido com cópia para diversas pessoas, o mesmo supervisor 
determina que "a partir de hoje, todos os terceirizados operacionais da predial (ISS, 
Excellence, Cenário, Proline, TKE, ...) entram e saem pela recepção de serviços no 
Leblon. Abrir exceção apenas para os executivos/gerentes destas empresas". 
Para a desembargadora Sayonara Grillo, as mensagens não deixam dúvida sobre a 
discriminação praticada pela Telemar. A relatora do acórdão pontuou em seu voto a 
discriminação e o preconceito absolutamente inconstitucionais. A conduta da 
Telemar feriu as trabalhadoras terceirizadas, entre elas a reclamante, por sua 
condição de mulher e também por sua origem social, em total afronta à ordem 
internacional, bem como às disposições constitucionais e legais brasileiras. 
Nas decisões proferidas pela Justiça do Trabalho, são admissíveis os recursos 
enumerados no art. 893 da CLT. 
 
 

 
 
19/09/2016 

Bonanza, Fecomércio, Fetracom e 10 sindicatos da 
Paraíba são condenados por acordos ilegais 
O supermercado Bonanza, a Federação do Comércio de Bens, Serviços e Turismo da 
Paraíba (Fecomércio), a Federação dos Trabalhadores no Comércio de Bens e 
Serviços dos Estados da Paraíba e do Rio Grande do Norte (Fetracom-PB/RN) e 
mais 10 sindicatos do setor comercial no Estado foram condenados ao pagamento de 
R$ 100 mil por danos morais coletivos. 
O juiz do Trabalho substituto, Francisco de Assis Barbosa Júnior, julgou procedente 
a Ação Civil Pública movida pelo Ministério Público do Trabalho por fraudes no 
pagamento de horas extras. 
De acordo com a ACP – de autoria do procurador-chefe do Trabalho Paulo Germano 
– a fraude funcionava da seguinte forma: a cada seis meses, os funcionários eram 
obrigados (sob pena de demissão) a assinar acordos nas comissões de conciliação 
prévia recebendo parte das horas extras a que tinham direito. 
Segundo a ACP, ao invés do pagamento integral das horas extras dos empregados, a 
empresa, junto aos representantes dos sindicatos, os submetiam a assinatura de 
termos de conciliação renunciando a parte das horas extras efetivamente realizadas. 
Dessa forma, a empresa fazia o pagamento de apenas um salário-mínimo como 
forma de “compensar” as horas-extras semestrais, ferindo ainda outros direitos 
trabalhistas nos quais a prorrogação de jornada reflete (FGTS, 13º salário e férias). 
A sentença 
Conforme a decisão judicial, além da indenização por danos morais, a empresa de 
supermercados fica obrigada a: abster-se de interferir na anotação da jornada 



efetivamente realizada pelos empregados e respeitar os limites de jornada diária e 
semanal; abster-se de propor ou induzir os empregados a renunciarem aos seus 
direitos, realizando acordos de conciliação prévia no curso dos contratos de trabalho 
e realizar o pagamento integral das horas extras em caso de trabalho em regime 
suplementar. 
Já os sindicatos, ficam obrigados a absterem-se, através de seus representantes, de 
conciliar reclamações decorrentes do não pagamento de horas extras no período de 
vigência do contrato de trabalho. 
 
 

 
 
19/09/2016 

Justiça bloqueia bens da OBS, que produz e gera 
imagens da Olimpíada 
O Tribunal Regional do Trabalho (TRT) da 1ª Região determinou o bloqueio de 
bens da OBS (Olympic Broadcast Services), empresa responsável pela transmissão 
da Olimpíada Rio 2016. O objetivo, segundo a decisão, é garantir "a compensação 
material por possíveis danos causados aos trabalhadores contratados pela OBS", 
informou, em nota, o TRT. 
O bloqueio de bens foi feito em pedido liminar do Ministério Público do Trabalho, 
que entrou com ação civil pública contra a OBS. Estão entre os pertences da 
empresa no Brasil caminhões, equipamentos de transmissão de imagem e som, além 
de móveis usados nas arenas olímpicas. Também foram retidas verbas da empresa 
em instituições financeiras. 
O pedido do Ministério Público foi feito com base em denúncias apuradas em 
inspeções de procuradores do trabalho nas arenas de Jogos. Segundo as 
investigações, mais de 2 mil profissionais foram admitidos pela OBS por meio de 
contratos de Pessoa Jurídica (PJ) e de prestação de serviço como 
Microempreendedor Individual (MEI). 
Os funcionários foram obrigados a cumprir jornadas de trabalho consideradas 
abusivas pelo MPT, com mais de 10 horas diárias. 
De acordo com informações do tribunal e que constam na denúncia do MPT, a OBS 
tem sede na Espanha e está com CNPJ temporário no Brasil. O representante legal 
da empresa no país é natural do Reino Unido e reconheceu que não foi formalizado 
contrato de trabalho com nenhum brasileiro e que todas as contratações se deram por 
meio de PJ, MEI e terceirização. 
A empresa entrou com mandado de segurança contra a decisão judicial, mas a 
Justiça do Trabalho negou o pedido e manteve a retenção dos bens e bloqueio dos 
valores mantidos pela empresa no Brasil. 


